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PORTARIA Nº 138/GR/UFFS/2019 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 254/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 9/CONSUNI CPPG/UFFS/2014, que 

aprovou a Política de Inovação da Universidade Federal da Fronteira Sul, resolve: 

 

Art. 1º ALTERAR o Art. 2º da PORTARIA Nº 277/GR/UFFS/2017, de 02 de março de 2017, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º Designar Ilson dos Santos, SIAPE nº 1793405, para exercer a função de Coordenador do NITS, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul”. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/cppg/2014-0009
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2017-0277

